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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 1.271/2018-GR, de 18 de outubro de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015230/2017-62,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, do(a) 
servidor(a) AMANDA FERREIRA DE ALBUQUERQUE, matrícula 

SIAPE nº 2140644, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 

Educacionais, da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho – 
UACSA para a Núcleo de Acessibilidade – NACES (Sede), a partir de 

01/11/2018, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado.  
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº. 1.112/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.010843/2018-94, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de Professor 
Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de Professor 

Titular, Nível 1, ao(à) Docente IRENILDA DE SOUZA LIMA, 

Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº. 6383248, 

lotado(a) no(a) Departamento de Educação, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 25/07/2016 a 

24/07/2018, com efeitos financeiros a partir de 28/09/2018, com base no 
Artigo13, Inciso III da Resolução n°. 086/2014, de 27/06/2014, do 

Conselho Universitário, conforme Decisão nº. 574/2018, de 08/10/2018, da 

CPPD, constante no Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº 1.113/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011218/2018-60, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 158 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 08/06/2018. 

PORTARIA Nº 1.114/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019728/2018-85, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 60 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 03/10/2018. 

 

 

PORTARIA Nº 1.115/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017836/2018-13, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 156 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 03/09/2018. 

 

 

PORTARIA Nº 1.116/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016600/2018-60, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

NOME ABNILSON VILAR DE SANTANA  

MATRÍCULA 0382914 

CARGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA  

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME MARIA CYNARA LELEU DA COSTA  

MATRÍCULA 2381228 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME NATHALIA SOBRAL BEZERRA  

MATRÍCULA 1960736 

CARGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA  

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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total de 130 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 14/08/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.117/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.019124/2018-39, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 26/09/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.118/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020131/2018-83, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 180 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 02/12/2018. 

 

 

PORTARIA Nº 1.119/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020054/2018-61, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 144 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 03/10/2018. 

 
PORTARIA Nº 1.120/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019148/2018-98, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 185 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 26/09/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.121/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016370/2018-39, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

NOME 
JULIANA VIRGINIA LAURINDO AFONSO DE 

LIMA  

MATRÍCULA 2145410 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DTR 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME JOSE ANTONIO VILELA DA SILVA  

MATRÍCULA 2107845 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME MANUELA MEDEIROS GONÇALVES  

MATRÍCULA 2126729 

CARGO ECONOMISTA  

LOTAÇÃO PROPLAN 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME ANDERSON FLAVIO GOMES DA SILVA  

MATRÍCULA 2380909 

CARGO AUDITOR 

LOTAÇÃO CIA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME ALBANY MARIA ALVES DO NASCIMENTO  

MATRÍCULA 2101840 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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total de 200 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 28/11/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 1.122/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020763/2018-47, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 177 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 29/10/2018. 
 

 

PORTARIA Nº. 1.123/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.021025/2018-17, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 180 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 08/10/2018. 

 

PORTARIA Nº. 1.124/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.011249/2017-30, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 30/12/2017. 

 

 

PORTARIA Nº. 1.125/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.020377/2018-55, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 169 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 04/10/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 1.126/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.013680/2018-00, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

NOME RODRIGO LUIZ COSTA CAVALCANTI  

MATRÍCULA 2124961 

CARGO ECONOMISTA 

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME JOYCE MARIA DE MELO 

MATRÍCULA 2115272 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME CAROLINA RIBEIRO LINS E MELLO 

MATRÍCULA 1912074 

CARGO NUTRICIONISTA-HABILITAÇÃO 

LOTAÇÃO DQV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME 
JAQUELINE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

SILVA 

MATRÍCULA 2320047 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME EDILAINE SOUZA DE GOIS 

MATRÍCULA 2065764 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DECON 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 152 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 17/11/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 1.127/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.018768/2018-18, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 180 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 04/11/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 1.128/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.020286/2018-10, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 27/09/2018. 

PORTARIA Nº. 1.129/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.019202/2018-03, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 200 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 06/10/2018. 

 

 

PORTARIA Nº. 1.130/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020809/2018-28, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 105 h/a, das quais 90h serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 05/10/2018. 
 

 
 

 

NOME MARCOS PAULO DE ASSIS CASTRO 

MATRÍCULA 2067828 

CARGO 
TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM 
SINAIS 

LOTAÇÃO UAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME JOSE AILTON FELIX BARBOSA 

MATRÍCULA 2754750 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME KARINE DA CUNHA SCHMIDT 

MATRÍCULA 2356080 

CARGO FARMACEUTICO 

LOTAÇÃO DMV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME VAMBERTO DE FREITAS ROCHA JUNIOR 

MATRÍCULA 2105473 

CARGO 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME AYONARA DAYANE LEAL MENDES 

MATRÍCULA 2384553 

CARGO TECNICO EM HIGIENE DENTAL 

LOTAÇÃO DQV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PORTARIA Nº 1.131/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003536/2018-57, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 27/09/2018. 

 
PORTARIA Nº. 1.132/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.003131/2018-19, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
25/04/2018.   

 

PORTARIA Nº. 1.133/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.018162/2018-74, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

06/09/2018.   

PORTARIA Nº. 1.134/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.018322/2018-85, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

10/09/2018.   

 

PORTARIA Nº. 1.135/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.019572/2018-32, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
13/09/2018.   

 

PORTARIA Nº. 1.136/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.014623/2018-30, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

24/07/2018.   

 
 

 

NOME LAIS FELICIANO DE SOUZA  

MATRÍCULA 2378350 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME EBSON MAGALHÃES DE LIMA  

MATRÍCULA 2200275 

CARGO TÉCNICO EM MECÂNICA  

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME CARLOS ALBERTO MENDES  

MATRÍCULA 0383039 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO CODAI 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ALLANA ADILA DE MENEZES 

MATRÍCULA 3067078 

CARGO 
OPERADOR DE RADIO 
TELECOMUNICAÇÕES  

LOTAÇÃO DE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
TAUA DOMICIANO MOURA DANTAS 

GOMES  

MATRÍCULA 3071112 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO CCMV 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME MARIO JOSE DE AQUINO NETO 

MATRÍCULA 2170818 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DCAA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº. 1.137/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.018692/2018-12, 

 
RESOLVE: 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 11/09/2018.   

 

PORTARIA Nº. 1.138/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.021407/2018-41,  

 
RESOLVE: 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) RIVONYLDA COSTA SOUSA ARAUJO, ocupante do cargo 
de Assistente Social, lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida – 

DQV/PROGEPE, com ônus parcial para esta Universidade, no período de 

30 a 31/10/2018, para participar do Seminário Saúde do Servidor e 
Qualidade de Vida, que ocorrerá em Aracaju/SE, conforme solicitação 

constante no Processo acima mencionado. 

 
 

PORTARIA Nº 1.139/2018- PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.017222/2018-31, 

 

RESOLVE: 
Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 917/2018-PROGEPE, de 

06 de setembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 132, de 

06/09/2018. 
 

Art. 2° - AUTORIZAR concessão do adicional de insalubridade, Grau 

Médio, 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) ELCIDA DE LIMA 
ARAUJO, matrícula SIAPE n° 0385034, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, conforme 

Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 169/2018-
CSS, de 16/10/2018, com efeitos financeiros a partir de 31/08/2018. 

 

PORTARIA Nº 1.140/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.005269/2018-52,  

 
RESOLVE: 

EFETIVAR no cargo de Médico Veterinário, a partir de 22/09/2018, por ter 

sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade MARIA RAQUEL DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 

1051990, admitido(a) em 22/09/2015, de acordo com a Resolução n° 

014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE.  

PORTARIA Nº 1.141/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.006267/2018-81,  

 
RESOLVE: 

 

EFETIVAR no cargo de Tradutor/Intérprete de Libras, a partir de 
01/09/2018, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade JESSICA EMENUELA DOS SANTOS, 

Matrícula SIAPE nº 2249199, admitido(a) em 01/09/2015, de acordo com a 
Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

da Magnífica Reitora da UFRPE.  
 

PORTARIA Nº. 1.142/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.005604/2018-12,  

 

RESOLVE: 
 

EFETIVAR no cargo de Auxiliar em Administração, a partir de 

01/10/2018, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 
servidor(a) desta Universidade TATIANA MENEZES DE SOUZA, 

Matrícula SIAPE nº. 2252745, admitido(a) em 01/10/2015, de acordo com 

a Resolução n°. 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer 
da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE.  

 
PORTARIA Nº 1.143/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.013509/2018-92,  
 

RESOLVE: 

 
EFETIVAR no cargo de Técnico em Agropecuária, a partir de 24/09/2015, 

por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 

Universidade EDSON MOREIRA DE ABRANTES, Matrícula SIAPE nº 
1969748, admitido(a) em 24/09/2012, de acordo com a Resolução n° 

014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE.  

 
PORTARIA Nº 1.144/2018-PROGEPE, de 18 de outubro de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.016410/2018-42,  
 

RESOLVE: 

 
EFETIVAR no cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, a partir de 

07/10/2018, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade RENATA ALBUQUERQUE DE FREITAS, 
Matrícula SIAPE nº 2256376, admitido(a) em 07/10/2015, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 
da Magnífica Reitora da UFRPE.  

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

NOME EMILY RODRIGUES SILVA 

MATRÍCULA 3069707 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL  

LOTAÇÃO UAST 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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CODAI 

 

PORTARIA Nº. 028/2018-CODAI, de 15 de outubro de 2018 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e statuaries, e tendo 
em vista o que consta no artigo 15, alínea “e” do Regimento do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 

04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) e 

discentes abaixo descritos para comporem a Comissão   de   Avaliação   de 

Desempenho Docente  em  Estágio  Probatório do Colégio Agrícola Dom 
Agostinho Ikas da UFRPE, REVOGANDO a Portaria Nº 021/2014-

CODAI, de 30 de dezembro de 2014 e a Portaria Nº 021/2014-CODAI, de 

30 de dezembro de 2014. 
 

Comissão de Avaliação de Desempenho Docente 

Carga-

horária 
Semanal 

Presidente Michel Saturnino Barboza  SIAPE nº 

1581098 

03 horas 

Titular João Antônio Gomes de 
Freitas 

SIAPE nº 
0385035 

02 horas 

Titular Edna Maria Queiroz de 

Freitas 

SIAPE nº 

0385036 

02 horas 

Suplente Eduardo Felinto Santiago SIAPE nº 
2153192 

02 horas 

 

Art. 2. - Os servidores(as) cumprirão o mandato de 02 (dois) anos nas suas 

respectivas funções a partir de 15 de outubro de 2018. 
 

PORTARIA Nº. 033/2018-CODAI, de 18 de outubro de 2018 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no artigo 15, alínea “e” do Regimento do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 

04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) e 

discentes abaixo descritos para comporem a Comissão de Planejamento 

Estratégico (PROPLAN/CODAI) do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas 
da UFRPE  

 

Comissão de Planejamento Estratégico 

Presidente Luana Gomes Cordeiro de Araújo SIAPE nº 
1890638 

Técnico 

Administrativo 

Eduardo Felinto Santiago SIAPE nº 

2153192 

Técnico 
Administrativo 

André Bezerra da Silva SIAPE nº 
2067473 

Docente Leilson Vanderson Barbosa da 

Silva  

SIAPE nº 

3057543  

Discente Lucilene Constantino da Silva CPF: 

394.441.804  

 

Art. 2º – O período de vigência desta Portaria será até o termino da atuação 
da Comissão de Planejamento Estratégico em conjunto com a Pró-Reitoria 

de Planejamento e Desenvolvimento Institucional. 

 
PORTARIA Nº. 033/2018-CODAI, de 18 de outubro de 2018 

 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no artigo 15, alínea “e” do Regimento do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 
04/1976 do Conselho Universitário da UFRPE, 

 

RESOLVE: 
  

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as) 

abaixo descritos para comporem a Comissão de Ensino do Colégio 
Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE, REVOGANDO a  Portaria Nº 

02-A/2016-CODAI, de 22 de fevereiro de 2016. 

 

Comissão de Avaliação de Pessoal Docente (CAPD) 
Carga-
horária 

Semanal 

Presidente Eduardo Felinto Santiago SIAPE nº 
2153192 

03 horas 

Titular Ana Paula Costa de Lucena SIAPE nº 

3058942 

02 horas 

Titular Antoniele Pinheiro da Cunha SIAPE nº 
1040902 

02 horas 

Titular Douglas Moreira de Oliveira SIAPE nº 

3060866 

02 horas 

Titular Suely Alves de Lima Agra SIAPE nº 
1310724 

02 horas 

 

Art. 2. – O mandato para os membros integrantes da Comissão de Ensino 
do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE será de dois anos a 

partir da data desta Portaria. 

 
 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL 
 

 

DECISO 

 

PORTARIA Nº 033/2018 - DECISO, de 09 de Outubro de 2018. 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com os procedimentos para emissão 

de portarias, estabelecidos pela Instrução Normativa 001/2013-GR, de 6 de 

novembro de 2013, resolve: 

 
AUTORIZAR o afastamento integral, de curta duração do professor, 

pertencente ao Quadro Único desta UFRPE, lotado no DECISO, JOSÉ 

CARLOS GOMES MARÇAL FILHO, no período de 10 a 13 de Outubro 
de 2018, para participar como palestrante da XXV CONVENÇÃO 

ROSACRUZ, levando sua palestra “Platonismo e a ética cabalística”. O 

evento será realizado e promovido pela Universidade Internacional 
Rosacruz, na cidade de Curitiba - Paraná. 

 

 
ANDRÉA LORENA BUTTO ZARZAR 

Diretora do Departamento de Ciências Sociais 

 
 

 

 
 

 

 
 


